
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS

CAMPUS POUSO ALEGRE

ANEXO IV - MINUTA TERMO DE CONTRATO

Pregão Eletrônico nº 302/2023

Processo: 23502.000706.2023-11

TERMO DE CONTRATO Nº XX/2023 QUE ENTRE SI

CELEBRAM O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS,

CAMPUS POUSO ALEGRE COMO CONTRATANTE, E A

EMPRESA xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx ,

COMO CONTRATADA, PARA FORNECIMENTO DE

REFEIÇÕES ASSOCIADO À CONCESSÃO

ADMINISTRATIVA ONEROSA DE ESPAÇO FÍSICO DO

CAMPUS POUSO ALEGRE DO IFSULDEMINAS.

O Campus Pouso Alegre do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de

Minas Gerais - IFSULDEMINAS, inscrito no CNPJ sob o n.º 10.648.539/0008-81, situado na

Avenida Maria da Conceição Santos, 900, Bairro Parque Real, Pouso Alegre –MG, CEP

37.560-260, neste ato representado pelo seu Diretor-Geral, Alexandre Fieno da Silva,

brasileiro, residente e domiciliado em Pouso Alegre-MG, nomeada pela 1.181 de 11 de

Agosto de 2022, consoante delegação de competência que lhe foi conferida, doravante

denominada CONTRATANTE, e o(a) __________________________ inscrito(a) no CNPJ/MF

sob o nº ________________________ , sediado(a) na ______________________________,

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)

______________________ , portador(a) da Carteira de Identidade nº ____________ , e CPF

nº ______________ , tendo em vista o que consta no Processo nº 23502.000706.2023-11, e

em observância às disposições Lei nº 10.520/2002; Decreto nº 10.024/2019; Lei nº 8.666/93;

IN SEGES/MPDG nº 05/2017; Decreto nº 8.538/2015; Decreto nº 9.507/2018; Lei nº
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12.305/2010; Decreto nº 7.746/2012; IN SLTI/MPOG nº 01/2010; IN SEGES/MPDG nº

03/2018, Parecer Jurídico nº XXX D/2020/PGF/PF IFSULDEMINAS bem como à legislação

correlata, embora não citada, e demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos,

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Edital do Pregão Eletrônico

nº 302/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa especializada

na produção e fornecimento de alimentação coletiva utilizando de equipamentos próprios

em todas as etapas de produção e distribuição das refeições bem como na prestação de

serviços referentes ao armazenamento, higienização e distribuição dos itens alimentícios

adquiridos com recursos do PNAE, para fornecimento de refeições, associada à concessão

onerosa administrativa de uso de área em espaço físico, nas dependências do Campus Pouso

Alegre do Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais,

compreendendo todas as providências necessárias para a sua execução, conforme condições

e quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas no Edital do certame e seus anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO

1. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital e seus anexos, identificado no

preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS DO CONTRATO

1. A contratação terá vigência por 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura do

Contrato, podendo ser renovada, oportunamente.

2. O início de execução do contrato se iniciará em até 10 (dez) dias úteis contados da

emissão da Ordem de Execução de Serviço.

3. A data provável para início da execução do contrato está prevista para o dia xx/xx/xxxx.
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4. Os serviços serão executados de acordo com o estabelecido na legislação vigente,

inclusive levando-se em consideração o Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho

vigente para a categoria.

CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO

1. Não é permitida a subcontratação do objeto deste Termo de Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO

1. O valor estimado para este contrato é de R$ XXXXXXXX ( ).

2. O custo mensal estimado é de R$ XXXXXXXXXX ( ).

3. O valor mensal a ser pago pela CONTRATADA pelo uso do espaço público decorrente da

cessão onerosa de imóvel do IFSULDEMINAS Campus Pouso Alegre será de R$ 2.874,38 (dois

mil, oitocentos e setenta e quatro reais e trinta e oito centavos).

3.1. As condições de pagamento e reajustes no valor a ser pago pelo uso do

espaço público, constam no item 10 do Termo de Referência, Anexo I ao Edital.

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE DO VALOR DO CONTRATO

1. O preço ofertado pela Contratada será fixo e irreajustável.

2. Em caso de eventual renovação contratual, os preços poderão ser revistos, mediante

solicitação formal da CONTRATADA, na forma estabelecida no Termo de Referência, após o

transcurso do prazo de 01 (um) ano da data de apresentação da proposta.

3. Neste caso, adotar-se-á o índice IPCA – alimentação e bebidas.

4. Os casos não previstos no Termo de Referência, referentes aos preços de insumos, serão

resolvidos com base na legislação vigente.

Avenida Maria da Conceição Santos, nº 900, Bairro Parque Real, CEP 37.560-260, Pouso Alegre/MG
Fone: (35) 3449-6604 – e-mail: compraslicitacoes.pousoalegre@ifsuldeminas.edu.br

Página 3 de 9



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS

CAMPUS POUSO ALEGRE

5. Na hipótese de legislação superveniente que altere os critérios e procedimentos

estabelecidos nesta cláusula, adotar-se-á o que vier a ser estabelecido pela nova legislação.

6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado

a partir do termo inicial dos efeitos financeiros do último reajuste.

7. No caso de atraso em sua divulgação, ou não divulgação, do índice de reajustamento,

a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

8. A CONTRATADA é obrigada a apresentar memoriais de cálculo referente aos

reajustamentos de preços, sob pena de indeferimento liminar do pedido.

9. A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo máximo de 60 (sessenta)

dias corridos, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação

dos custos. Os preços somente poderão ser reajustados após deliberação e autorização

da CONTRATANTE, que culminará com a assinatura de Termo de Apostilamento.

10. Os custos deverão ser abertos de forma a visualizar os benefícios concedidos aos

funcionários, os insumos de produção de acordo com o cardápio estabelecido, as

quantidades de uniformes e quais os materiais e equipamentos serão disponibilizados.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO HORÁRIO E LOCAL DE FUNCIONAMENTO

1. Os serviços serão prestados nas dependências do IFSULDEMINAS – Campus Pouso Alegre

associada à concessão onerosa de uso de área em espaço físico de 444,73 m², destinado à

instalação de cantina e lanchonete no espaço situado à Avenida Maria da Conceição Santos,

900, Parque Real, Pouso Alegre- MG.

2. O objeto do contrato será executado de acordo com o item 16 do Edital e item 7 do

Termo de Referência.

CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS E DAS VEDAÇÕES DA CONTRATADA

1. Os direitos e vedações da contratada são aqueles constantes no Termo de Referência.
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CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

1. As obrigações da contratante são aquelas constantes no Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

1. A contratada apresentará, conforme item 17 do Termo de Referência, no prazo de 10

(dez) dias após a assinatura deste Termo de Contrato, garantia de execução contratual, no

valor de R$ XXXXXXXX( ), que será liberada de acordo com as condições previstas no

Edital, conforme disposto no art. 56 da Lei nº 8.666/1993, desde que cumpridas as obrigações

contratuais.

2. E demais disposições do Termo de Referência.

CLÁUSULA ONZE – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento da União, na classificação abaixo:

Natureza de Despesa: XXXXXXX

PTRES: XXXXXXXXx

Plano Interno: XXXXXXXXXXX

Fonte de Recurso: XXXXXXXXXX

Nota de Empenho: XXXXXXXXX

CLÁUSULA DOZE – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
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1. Este Contrato poderá ser alterado mediante Termo Aditivo, com as devidas

justificativas, nos termos do art. 65 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA TREZE – DA RESPONSABILIDADE CIVIL

1. Qualquer dano ocasionado à contratante ou a terceiros, por ato comissivo ou omissivo,

doloso ou culposo da contratada ou de seus prepostos, sujeitará esta, independentemente

de outras combinações contratuais e legais, ao pagamento de perdas e danos.

SUBCLÁUSULA ÚNICA – É também de inteira responsabilidade da contratada, que detém

natureza de empresa prestadora de serviços, as obrigações patronais ou trabalhistas tidas

com seus empregados, não gerando, a presente relação contratual de prestação de serviços,

qualquer responsabilidade solidária da contratante em relação aos empregados da

contratada

CLÁUSULA QUATORZE – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1. As infrações e sanções administrativas são aquelas constantes no item 29 do Termo de

Referência.

CLÁUSULA QUINZE – DA RESCISÃO E RESCISÃO AMIGÁVEL

1. A ocorrência de quaisquer das hipóteses ensejará a rescisão do presente

Contrato:

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais;

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a instituição a comprovar a

impossibilidade da conclusão do serviço ou do fornecimento nos prazos

estipulados;
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d) O atraso injustificado no início do serviço ou fornecimento;

e) Paralisação do serviço ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à

instituição;

f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou

incorporação, não admitidas no edital e no contrato;

g) O desatendimento das determinações regulares do funcionário designado para

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que

prejudique a execução do contrato;

k) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos ao contrato

também poderá ser rescindido por conveniência da Administração sem que caiba

à contratada qualquer ação ou interpelação judicial nos casos enumerados nos

incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei no 8.666/93.

2. No caso de rescisão administrativa ou amigável, esta deverá ser precedida de

autorização escrita e fundamentada do Diretor-Geral do IFSULDEMINAS –

Campus Pouso Alegre.

3. Havendo descumprimento das obrigações contratuais por qualquer das partes, a

outra poderá rescindir o contrato, ficando o inadimplente sujeito às perdas e

danos decorrentes de seu ato, sem prejuízo das demais cominações previstas

neste edital e na legislação em vigor que regulamenta os processos de licitação

(Lei 8.666/93).

4. A rescisão do contrato poderá se dar de forma amigável, por acordo entre as

partes, a qualquer tempo, devendo ser precedida de autorização escrita e

fundamentada da autoridade competente, nos termos do art. 79 e seguintes da

Lei nº. 8.666/1993.
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CLÁUSULA DEZESSEIS – DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO

1. A publicação do presente instrumento, em extrato, no Diário Oficial do Estado, ficará a

cargo da contratante, no prazo e forma dispostos pela legislação pertinente.

CLÁUSULA DEZESSETE – DO FORO E DOS CASOS OMISSOS

1. Quaisquer dúvidas surgidas na execução deste Contrato serão dirimidas entre as

partes, durante a sua vigência, passando as decisões, assim tomadas, a fazer parte integrante

do mesmo.

2. O Foro competente para dirimir as questões do presente contrato é o foro da Justiça

Federal, Seção Judiciária de Minas Gerais, Subseção Judiciária de Pouso Alegre/MG,

renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem, assim, justas e acordadas, assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias

de igual teor e forma, as quais para maior autenticidade, são também firmadas por duas

testemunhas.

Pouso Alegre, XX de XXXXX de 2023
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Contratante:

__________________________________

Alexandre Fieno da Silva

Diretor-Geral

IFSULDEMINAS

Campus Pouso Alegre

Contratada:

__________________________________

XXXXXXXXXXXXXXXXXX

Representante Legal

TESTEMUNHAS:

__________________________________

Nome:

CPF:

__________________________________

Nome:

CPF:
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